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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2024 

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, na cidade de Jacupiranga, Estado de São 
Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, pessoa jurídica de direito público sito a Avenida Hilda 
Mohring Macedo, Nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 representada neste 
ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor JOÃO BATISTA DE ANDRADE, brasileiro, natural de Iguape/SP, divorciado, 
portador do RG. Nº 17.XXX.XXX-4/SSP/SP, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 
064.XXX.XXX-09, residente e domiciliado nesta cidade de Jacupiranga/SP, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, a empresa: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, sito na ESTR. 
JACUPIRANGA A CANANEIA SP 193, NÚMERO S/N, CANHA, JACUPIRANGA/SP - CEP.: 11.940-000, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 42.223.095/0001-52, 
representada neste ato por JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 
361.XXX.XXX-83, Sócio, doravante denominado FORNECEDOR/CONTRATADA; para proceder, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 070/2024 Processo Administrativo nº 351/2024, 
resultado da licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de Jacupiranga, firmam a 
presente ata de registro de preços mediante as cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS 
1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa(s) 
especializada(s) para fornecimento de carnes e iogurtes para consumo da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social e Secretaria de Educação, conforme especificações e condições constantes no Termo 
de Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial Final (ANEXO II), que integram o edital que deu origem a presente 
formalização, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme itens, preços e marcas constantes da 
presente ATA, nos termos e condições negociados a partir da proposta comercial do FORNECEDOR; sendo que os 
documentos citados acima passam a ser parte integrante do presente instrumento, independente de transcrição. 

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade 
em contratar (no caso de contratação através da modalidade SRP). 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante o 
qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa. Em conformidade ao Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de 
preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.2. A Prefeitura Municipal de Jacupiranga utilizar-se-á das Atas de Registro de Preços decorrentes deste certame, 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021 e demais atualizações, 
relativas às compras pelo Sistema de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

3.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues/prestados nos locais e horários a serem indicados pela 
municipalidade de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência. 

3.2. No caso de entrega de produtos: Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, 
deverão ser entregues parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pela seção competente, 
atendendo às necessidades dos Departamentos e Seções solicitantes do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser 
entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, 
correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, 
mão de obra, etc. 

3.2.1. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua 
proposta, que deverá ser apresentada de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência – 
ANEXO I. 

3.2.2. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de 
posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O 
objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados 
pelo setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega. 

3.2.3. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-lo e substituí-lo no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou 
imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas na Cláusula Décima Segunda do presente 
instrumento. 

3.3 No caso de prestação de serviços: Para a execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar profissionais habilitados, que garantam a exatidão e a qualidade dos serviços realizados, sob pena da 
aplicação das sanções contratuais previstas, pelo não cumprimento, ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais. 

3.3.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os equipamentos, utensílios e mão-de-obra qualificada, 
necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela 
realização dos serviços, independentemente da manifestação da fiscalização exercida pelas Secretarias do Órgão 
Licitante, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

3.3.2. O objeto da presente licitação, será recebido como "de acordo" pelos responsáveis pelas Secretarias Municipais 
que se utilizarão dos serviços, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal, referente ao faturamento 
dos serviços realizados. 

3.3.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Na hipótese de substituição, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

c) Se disser respeito à diferença quantitativa ou qualitativa, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

3.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens/serviços do presente 
instrumento licitatório. 
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 68.400,00 (Sessenta e oito mil e quatrocentos reais). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 

7.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser entregue juntamente com os produtos/finalização 
dos serviços, no local indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser 
do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

7.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
sendo efetuado no seguinte período de: 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que a mesma seja 
entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e 
Finanças. 

7.3 A CONTRATADA deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com cada Nota 
Fiscal emitida, as Certidões de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), pela apresentação da 
certidão conjunta relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de 
Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional da Secretaria 
da Receita Federal; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão de regularidade perante a 
Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, atualizadas até a data da emissão da nota fiscal do mês de sua competência. 

7.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR no Banco: SICREDI 
Agência nº. 0730 Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 18567-8. 

7.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

7.6 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (Art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 13/11/2024. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo (no caso de contrato). 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de Registro de 
Preços e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços; 

9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta Ata de Registro de Preços;  

9.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município ou outra Seção necessária para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 
Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 01 (um) mês.  

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (quando houver). 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da ata de registro de preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada (quando do fornecimento de bens/equipamentos); 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega/início 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (Art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ata de registro de preços, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto da ata de registro de preços; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal da ata de registro 
de preços, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata de registro de 
preços; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10.18. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas desta ata de registro de preços, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

10.19. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

10.20. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22. No caso de execução de serviços (serviços ou aquisição de bens com a prestação de serviços de forma 
acessória): Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação possui 
previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo 
de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preço (quando da solicitação de fornecimento/prestação de 
serviço); 

b) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preço que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total da ata de registro de preço; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata de registro de preço; 

f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preço; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata de registro de preço, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15% (quinze por cento) que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
2. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia (quando houver). 
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  
3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.  

12.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (Art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (Art. 159). 
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12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

13.1. A Ata de Registro de Preços se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. A Ata de Registro de Preços pode ser extinto(a) antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII) 

14.1 Pregão Eletrônico que gerará uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1.1 Considerando que o Sistema de Registro de Preços [SRP], previsto na Seção V, do Capítulo X, da Lei nº 
14.133/21, é um procedimento que garante à Administração a escolha de bens e serviços sob a condição de pretensa 
contratação, favorecendo a diminuição de contratações diretas sem licitação; a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA será 
informada pela Secretaria Responsável conforme solicitações a serem efetuadas no respectivo procedimento 
licitatório durante a sua vigência, sendo condição necessária para a geração de pedido de compra/empenho e 
posterior encaminhamento ao FORNECEDOR/CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 A fiscalização e acompanhamento do objeto contratado ficará a cargo da(s) Secretaria(s) solicitante(s), por meio 
do gestor do contrato previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente 
a prestação dos serviços/fornecimento dos bens, obedecendo ao Termo de Referência/Projeto/Memorial descritivo, a 
Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que o integram. 
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15.2 A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 

15.3 A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização 
inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para 
a contratante. 

15.4 Verificada a ocorrência da irregularidade injustificada no cumprimento da Ata de Registro de Preços a 
fiscalização indicada pela CONTRATANTE adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à 
aplicação de penalidades, quando for o caso. 

15.5 A CONTRATADA obriga-se a permitir à fiscalização da CONTRATANTE, acesso a toda documentação 
pertinente e todos os dados, elementos e espaços físicos referentes à prestação dos serviços/fornecimento de bens, 
sempre que solicitado. 

15.6 Compete ainda à fiscalização da CONTRATANTE, elaborar as justificativas para instrução dos procedimentos 
que resultarem em Termos Aditivos (no caso de utilização de contrato) e as justificativas e fundamentações de 
quaisquer outros instrumentos de alteração contratual, bem como sugerir normas e orientações visando o exato 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

15.7 Fica designado pelo(a) Secretário(a) da Secretaria solicitante o responsável pela Gestão da Ata de Registro de 
Preços o Senhor(a) ANA PAULA DE MATOS PINHEIRO e VICTOR HUGO CIRILLO BRUNERI, bem como o 
responsável pela Fiscalização do Contrato o Senhor(a) NEIRY DE OLIVEIRA LIMA e MARIANA MACHADO DA 
SILVA, conforme Portaria nº 114 de 04/02/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2. Cabe ressaltar que no Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas 
estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos 
interesses da sociedade [...]”. 
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse 
sentido, que:  

“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo 
Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é 
aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, 
’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a 
Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali 
estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos 
doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-
TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, 
ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (quando da 
utilização de contrato). 
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17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
Art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 1.809 de 05 de novembro de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LGPD 

19.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços/entregará os produtos com todo zelo, diligência e honestidade, 
observada a legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei 
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados pessoais a que 
teve acesso em virtude da presente Ata de Registro de Preços, sob pena de responder pelos danos ocasionados pela 
sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal 
ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - RESPONSABILIDADE POR ASSÉDIO MORAL, SEXUAL E DISCRIMINAÇÃO 

20.1 - A empresa CONTRATADA assume total responsabilidade pelo combate e prevenção ao assédio moral, sexual e 
qualquer tipo de discriminação, seja de natureza racial, de gênero, orientação sexual, religiosa, entre outras, no 
ambiente de trabalho, durante a vigência do contrato firmado com a CONTRATANTE. 

20.2 - A CONTRATADA obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para coibir a prática de assédio 
moral, sexual e discriminação, incluindo, mas não se limitando, à implementação de políticas internas de 
conscientização e ao treinamento de seus colaboradores. 

20.3 - A CONTRATADA será integralmente responsável por qualquer ato de assédio moral, sexual ou discriminação 
cometido por seus empregados, prepostos ou subcontratados no exercício de suas atividades profissionais, sendo 
obrigada a reparar integralmente eventuais danos materiais e morais causados aos envolvidos. 

20.4 - O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a rescisão contratual por justa causa, 
sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, bem como na legislação vigente, e de 
responsabilização civil e criminal da CONTRATADA. 

20.5 - A CONTRATADA compromete-se a informar imediatamente o CONTRATANTE sobra qualquer denúncia ou 
indício de assédio moral, sexual ou discriminação, adotando as providências necessárias para a apuração dos fatos e 
resolução do problema. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (Art. 92, §1º)  

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Instrumento que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de Ata de 
Registro de Preços, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: ÓRGÃO 
GERENCIADOR/CONTRATANTE, FORNECEDOR/CONTRATADA e testemunhas. 
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Jacupiranga, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 
 
 
_________________________________________ ___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE  JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA 
Prefeito Municipal Sócio  
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE Pelo FORNECEDOR/CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________ __________________________________________ 
1º 2º 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA PROCURADORIA JURÍDICA 

 

GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Advogado – OAB/SP. 314.749 
Procurador Geral do Município 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – OBJETO 
Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de carnes e iogurtes para consumo da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Secretaria de Educação. 

2 – DO FORNECIMENTO 
As quantidades relacionadas na tabela abaixo, referem-se à previsão anual estimada para o fornecimento/prestação 
de serviços. 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA 

Ata de Registro de Preços Nº (de Origem): 001-005/2025 - Data da Assinatura: 04/04/2025 

Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de carnes e iogurtes para consumo da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Secretaria de Educação. 

Advogado (s) / Nº OAB / e-mail (*): Contratante: GIULIANO NORBERTO FOGAÇA – OAB/SP Nº 314.749 
E-mail: _________________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 
Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 04/02/2025 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JOÃO BATISTA DE ANDRADE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 064.XXX.XXX-09 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 

Nome: JOÃO BATISTA DE ANDRADE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 064.XXX.XXX-09 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JOÃO BATISTA DE ANDRADE 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 064.XXX.XXX-09 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA 

Cargo: Sócio 

CPF: 361.XXX.XXX-83 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CARLOS COLLAÇO LOPES 

Cargo: Secretário Municipal de Educação 

CPF: 018.XXX.XXX-58 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

 

Nome: MONICA BORGES SILVA 

Cargo: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

CPF: 169.XXX.XXX-00 

Assinatura: _____________________________________________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE DADOS PESSOAIS 

 

Declaro, para os devidos fins e efeitos, que assumo a responsabilidade integral pela adequada utilização dos dados 
pessoais a que tiver acesso. Estou ciente de que posso ser responsabilizado civil, criminal e administrativamente por 
danos morais ou materiais decorrentes da utilização, reprodução ou divulgação indevida desses dados, em 
conformidade com os deveres, requisitos e responsabilidades previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, abrangendo as formas de coleta, tratamento e compartilhamento 
de dados. 

Declaro ter pleno conhecimento das medidas de segurança, técnicas e administrativas necessárias para proteger os 
dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Reconheço que a responsabilidade de qualquer 
pessoa que intervenha em uma das fases do fluxo dos dados pessoais persiste mesmo após o término do tratamento. 

Comprometo-me, após o término do tratamento dos dados pessoais, a proceder com a destruição ou eliminação 
segura dessas informações, em conformidade com a legislação aplicável. Assim, asseguro que a responsabilidade de 
qualquer pessoa que intervenha nas fases do tratamento dos dados pessoais subsista mesmo após a conclusão do 
processo, garantindo a proteção contínua das informações. 

 

 

 

 

JACUPIRANGA, 04 de FEVEREIRO de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA – CNPJ: 42.223.095/0001-52 

JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA - CPF: 361.XXX.XXX-83 
 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (41/173)        198/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (42/173)        199/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (43/173)        200/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (44/173)        201/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (45/173)        202/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (46/173)        203/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (47/173)        204/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (48/173)        205/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (49/173)        206/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (50/173)        207/988



1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (51/173)        208/988



    

Página  1 de 9 
www.baraodecocais.mg.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 10 – Centro – MG 35970-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico para os devidos fins nos termos do art. 69, §1º da Lei Orgânica Municipal, que a Ata de Registro de
Preços nº 140/2024 foi publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barão de Cocais.

 

Diego Júnior dos Santos

Matrícula 11016-0

PROCESSO Nº: 0124/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 075/2024

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada visando futura e eventual
aquisição  de  iogurte  para  atendimento  à  alimentação  escolar  da  Rede  Pública  de  Ensino  do
Município de Barão de Cocais/MG 

O MUNICÍPIO DE BARÃO DE COCAIS, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 10, Centro, nesta
Cidade, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.317.685/0001-60, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a). Rodinelly Jordane Fonseca Gomes, Secretário(a) Municipal de Educação, nomeado(a) pela
Portaria  nº  58/2020  e  alterações,  portador(a)  da  matrícula  funcional  n:  2605,  considerando  o
julgamento da presente licitação, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 140/2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, SUPERMERCADO VP
BCOC LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01 971 799/0001-26, com sede à AV.WILSON ALVARENGA,
n°  1435,  Bairro  VIUVA  -  CEP:  35970000,  Barão  de  Cocais,  representado  pelo  Sr.(a)  MARIA
APARECIDA FIRMINA DIAS MAGALHAES, tendo em vista o julgamento do Pregoeiro e Equipe de
Apoio datado de 04/12/2024, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 247, de 01 de setembro
de 2023, e demais normas aplicáveis, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.  A presente Ata tem por objeto Registro de preço para contratação de empresa especializada
visando futura e eventual aquisição de iogurte para atendimento à alimentação escolar da Rede
Pública de Ensino do Município de Barão de Cocais/MG.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item/lote, fornecedor e
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Lote 1
Lote 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

IOGURTE ZERO LACTOSE (COD. CCC) 5.000,00
EMBALAGEM R$ 3,29 R$ 16.450,00

Marca: nestle Fabricante: nestle Modelo:

Total Lote 1 x1 R$ 16.450,00

Lote 2
Lote 2

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

IOGURTE (COD. CCC) 70.000,00
EMBALAGEM R$ 2,59 R$ 181.300,00

Marca: nestle Fabricante: nestle Modelo:

Total Lote 2 x1 R$ 181.300,00

 

*IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO NA PLATAFORMA ELETRÔNICA [nº 46504]

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. SECRETARIA GERENCIADORA

3.1. A secretaria gerenciadora será a Secretaria Municipal de Educação.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Os  órgãos  e  entidades  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os requisitos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto
Municipal n.º 247/2023 e alterações.

Vedação a acréscimo de quantitativos
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4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de  classificação  dos  licitantes  ou  dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
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o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado
à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
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condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados;  ou

6.1.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 115 do Decreto Municipal n°
247/2023.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado,  o  órgão ou a  entidade gerenciadora
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro  de  preços  para  que  avaliem a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 119 do Decreto
Municipal n° 247/2023.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do art. 115 do Decreto Municipal n° 247/2023, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto na cláusula 7.2 e 7.2.1, o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 119 do Decreto 247/2023.

8.  REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO DE
PREÇOS
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as demais Secretarias Municipais que
não apresentaram sua demanda na IRP – Intenção de Registro de Preços.

8.2. A Secretaria Gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.3. Competirá à Secretaria Gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pela Secretaria que apresentou sua demanda na IRP, desde que
haja prévia anuência da Secretaria que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.4. Na hipótese da compra centralizada, caso não haja indicação, pela Secretaria Gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de simples indicação do quantitativo
que caberá a cada Secretaria interessada, por meio de memorando encaminhado às interessadas e
ao Departamento de Aquisições pela Secretaria Gerenciadora.

8.5. O remanejamento, em sendo necessária a indicação da Secretaria interessada com o respectivo
quantitativo, será realizado por meio de apostilamento à Ata de Registro de Preços ou ao contrato
dela decorrente.

9.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Secretaria gerenciadora, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 114 do
Decreto 247/2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese prevista em 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade
gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
da Secretaria Gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 113 e no §
4º do art. 114, ambos do Decreto 247/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços  que,  convocados,  não  honrarem o  compromisso  assumido  injustificadamente  após
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital/Projeto Básico.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é firmada em via
digital,  concordando  as  partes,  expressamente,  que  este  documento  deverá  ser  assinado
digitalmente, dispensada as testemunhas, nos termos da Lei 14.063/2020 e 14.420/23, cientes de
que a validade das assinaturas será conferida por meio do Verificador-ITI de Conformidade.

Barão de Cocais, 11 de dezembro de 2024.
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Av. Getúlio Vargas, 10 – Centro – MG 35970-000

SUPERMERCADO VP BCOC LTDA 

CNPJ nº 01 971 799/0001-26 

Representante Legal: MARIA APARECIDA FIRMINA DIAS MAGALHAES 

CONTRATADO (A)

 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE COCAIS/MG

CNPJ: 18 317 685/0001-60 

Rodinelly Jordane Fonseca Gomes  

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

 

Anexo - Cadastro Reserva

Não se aplica.
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Ml MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
ti

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DA ESTÂNCIA

BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE E A EMPRESA BENE
DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA EPP. ”

Na Divisão de Expediente Administrativo, do Secretaria de Administração, da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita

CNPJ/MF sob n°. 46.177.531/0001-55, locolizada ò Avenida Presidente Kennedy, n°. 9.000 - Vila
Mirim, Praia Grande/SP, onde se achavam as Senhoras GISELE DOMINGUES, titular da Secretaria

de Assistência Social, por atribuição conferida através do Artigo 45, inciso IV; PATRÍCIA
CONCEIÇÃO ALMEIDA DIAS, titular da Secretaria de Educação, por atribuição conferida através

do Artigo 48, inciso XXXI, referentes o Lei Complementar Municipal n°. 913/2022 alterada pela
Lei Complementar n°. 1.011/2025, neste ato representando esta Municipalidade, considerando

O julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IOGURTES, n“ 100/2024, publicada no Diário Oficial da União em

11/04/2025, bem como obteve sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no

Diário Oficial do Município ambos em 08/04/2025, doravante simplesmente denominada

DETENTORA, e a empresa BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ/MF sob n°

40.083.861/0001-03, com sede na Rua Dr. Nilo Vasconcelos, n° 56, Chácara Santo Antônio - São

Paulo/SP, CEP 03.411-110, doravante designado CONTRATADO, representada na forma de seu
estatuto/contrato social pela Senhora SUZI DA SILVA RODRIGUES, RG n» 54.024.364-4 SSP/SP,

CPF/MF n° 089.246.486-08, tendo em vista o que consta no Processo n° 21.594/2024-D e em

obsen/ância òs disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e, resolvem celebrar o presente Termo de
Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO OBJETO

no

X

<

s

I
>-

o

-}

o

UJ

aa

o
<
>
X

a

2

s!

o

.sr

•8
o

01

01

ra

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE IOGURTES,
especificado no Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação n° 100/2024], que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

■g

Q.

Ò

Sl

DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES2. -2‘‘

O

O preço registrado e as especificações do objeto, fornecedor (es) e as demais

condições oferfados na (s) proposta (s) são as que seguem;

2.1.

S.
ti

sBENE DISTRIBUIDORA COMERDAL LTDA EPP

CNPJ sob n“ 40.083.861 /0001-03

Rua Dr. Nilo Vasconcelos, n® 56, Chácara Santo Antônio - São Paulo/SP, CEP 03.411-110

Telefone: (11) 2373-9307 - Email: benedistribuidora.sp@gmail.com
SUZI DA SILVA RODRIGUES

s

3

O

O

o

código
cot/mot

Unid. de

referência

0Item Descrição Quantidade Valor unitário
i O
Z

IOGURTE LIQUIDO COM PREPARADO DE

MORANGO

446706 UN 40500,000 R$ 3,8700 D

05
a

IOGURTE LIQUIDO COM PREPARADO DE
COCO

446704 UN R$ 3,870037500,000
06 fs CD

S

IOGURTE LIQUIDO DE FRUTAS(SALADA DE
FRUTAS

446708 UN 40500,000 R$ 3,870007
s S
“ ã

IOGURTE LIQ MORANGO ZERO LACTOSE

AÇÚCAR, GORDURA

447138 12500,000UN R$ 4,2900
lã
■13

O

08

n A descrição completa dos itens encontra-se nos ANEXOS I e IV do Edital.

liw <

n

<o
£L

C - •

I
i I■a Í2

■3 ^

]
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

Estado de São Paulo

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta
como anexo a esta Ata.

2.2.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

É vedodo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.

3.1.

>

3.2. 2

4. I
>

3

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente ò data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

3

CD

Q
<
>
X

C5

4.1.1. Decorridos 12 (doze) meses da vigência da Ata de Registro de Preços e, havendo

prorrogação da vigência, os preços registrados poderão ser atualizados de ocordo com a

variação do índice - IPCA - índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IBGE (acumulado

nos últimos 12 meses), observada a legislação federal em vigor.

2

ã!

i/)

O
Oi

1
o

A confratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual ou autorização de
fornecimento, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.2.
O

ro

3

4.3. Após a homologação da licitaçao, deverão ser observadas as seguintes condiçoes
para formalização da Ata de Registro de Preços;

>

s
o

■o
c

4.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário:

a

Será incluído na ata, na forma de anexo, o regisfro dos licitanfes ou dos fornecedores4.3.2.

que:

O
c

•s

õ

4.3.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da lidfação.

"B
O

«J

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos4.3.3.

fornecedores registrados na ata.

a
ÍS
JZ

ü
«í

4.4. O regisfro a que se refere o item 4.3 tem por objetivo a formação de cadasfro de reserva O

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
o
■X
a

o

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item

4.3 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.5.

i«
Lil

C3

5

Ç

4.5.1.

condições estabelecidos no edital; e
Quando o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas d

fij W

S; O
B

CA

t <

4.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regisfro de preços nas
hipóteses previstas no item 8.

a

<
Q

m
Si 2

<

M o
4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

-5 5
ÜJ

■■B u

? o
g <
m O

õ í
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p CL

8 f
Si «

1 ^

2
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Ml MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

* í

AJ. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado

para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.

4.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prozo, devidamente justificoda, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.8. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistemo de Registro de Preços.

4.9. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 4.6 e subitens, fica facultado ã

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.10.

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

A existência de preços registrodos implicará compromisso de fornecimento nas

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS5.

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercodo ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos5.1.1.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133,
de 2021;

5.1.2.

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de5.1.3.

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

6.1.

3
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tmm. MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

6.1.1.

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

Caso nõo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do6.1.2.

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e nõo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 2;

X

<

a

6.1.3.

ao cancelamento do Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

de contratação mais vantajosa.

Se nõo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

O

CD

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e6.1.4.

ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas d
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

O
<
>
X

O

2

-s!
03
a.
in

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.

O

O

«}

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a6.2.1.

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

O
ü

ja

o.
«

<if

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize6.2.2.

O preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021, e na legislação aplicável.

05

fO

•s
ti

I
TS

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o6.2.3.

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6.

«3

VI

ê
.c

0!
Vi

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá6.2.4.

ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 8.4., e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
g
V

■g

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o6.2.5.

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

O

vi

S i

I i
OT b
Í3 uJ

«5 ü

LU

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem6.2.6.

firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

7.1.1. For liberado;

7.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
>-

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

7.1.3. <
xO
a
ps

“5

7.1.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021;
o

oj

n7.1.5. Não aceitar o preço reajustado pela Administração. O
<
>
X

cs
7.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 2

gerenciador;
a.
í/j

o

7.2.1. Pelo decurso do prozo de vigência;
O

7.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
.£

7.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado: e

■3

C
O
O

h
>

o
O!

Q.

7.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
C

C3>

7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

Cl

O
c

Cl

7.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

7.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitontes que compõem o codastro de reserva, obsen/ada

a ordem de classificação.

8. SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que;

8.1.1. Der causa ò inexecução parcial do contrato, outro instrumento hábil/Termo de Ata de

Registro de Preços;

8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato, outro instrumento hábil/Termo de Ata de

Registro de Preços que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo:

8.1.3. Der causa ò inexecução total do contrato, outro instrumento hábil/Termo de Ata de

Registro de Preços;
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8.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçao sem
motivo justificado;

8.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato, outro instrumento hábil/Termo de Ata de Registro de Preços;

8.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato, outro instrumento hábil/Termo de Ata

de Registro de Preços:

8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

8.2. Serão opiicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções;

8.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO/DETENTOR der causa à inexecução parcial do
contrato, outro instrumento hábil/Termo de Ata de Registro de Preços, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, §2^, da Lei n° 14.133. de 2021):

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens

"9.1.2 a 9.1.4.", sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ^
4°, da Lei n^ 14.133, de 20211

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “9.1.5. a 9.1.8.”, bem como nas alíneas “9.1.2. a 9.1.4.", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.2.4. Multa:

8.2.4.I. Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

8.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementoção ou reposição da garantia.

8.2.4.2.I. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2.4.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, outro

instrumento hábil/Termo de Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto;

8.2.4.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparoção integral do dono causado ao MUNICÍPIO (§9“ do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021).
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8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133, de 2021);

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO o CONTRATADO/DETENTOR, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° do art.
156 da Lei n° 14.133, de 2021):

5;

E
8.4.3. Previamente ao encominhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente na prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a cantar da data do

recebimento da comunicação envioda pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (§1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021):
.i

8.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; o

i

c8.6.2. As peculiaridades do caso concreto:

3

8.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.6.4. Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO;

8.6.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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8.7. Os atos previstos como infrações adminisfrafivas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos do Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n° 14.133, de 2021);

8.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO/DETENTOR poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, ó pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

CONTRATADO/DETERNTOR, obsen/ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia íart. 160, da Lei n° 14.133. de 20211.

8.9. O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de 20211.

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

Fica eleifo o foro da Comarca de Praia Grande/SP, para dirimir eventuais controvérsias

decorrentes do presente Termo de Ata.

10.

<

9
I

25Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, pactuado, é lavrado o presente TERMO

DE ATA em 03 (três) vias de igual forma e teor, o qual, depois de lido e aghado conforme, é
testemunhas

■q

o

assinado pela^ partesj e .pelas
('Á dà OI lu^ digitei,assino

dato. Palácio São Francisco de Assis, Prefeitura da Estância Bolneárta

abaixo. t. que eu.

e
o
<

) Praia Grande, aos

lancipação político-de rw3i<3 de 2025, ano quinquagésimo nono da
15

2

5Íadministrativa.
£
a

-c

■8

GISELE DOMINGUES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

O

patrícia conceição ALMEIDA DIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O

SJ

Si

s
g

SUZI DA SILVA

RODRIGUES:0892464

8608

o

Assinado de forma digital por
SUZI DA SILVA

RODRIGUES:08924648608

Dados: 2025.05.13 09:20:35 -03'00
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SUZI DA SILVA RODRIGUES
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

ANEXO LC-Ol - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° J J/2021)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE.

CONTRATADA: BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA EPP

1 ãSCONTRATO N*. (DE ORIGEM): Termo de Ata n°.
21.594/24-D.

- Processo Administrativo n° I

<

a

X
>

OBJETO: Termo de Ata de Registro de Preços para Aquisição de Iogurtes, oriundo de
procedimento licitatório, no modalidade Pregão Eletrônico n° 100/2024.

3

UJ

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: n-

?
>
I

1. Estamos CIENTES de que:
ca

2

a!
a.

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 doTCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 do Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contrafante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS paro:
a

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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wm% MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE

Estado de São Paulo

responsáveis PitA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RAT!F|ÇAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGiBIUDADE DE LICITAÇÃO QUE ASSINARAM O AJUSTE. ORDENADORES DE

DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTORAS DO CONTRATO:

Nome: GISELE DOMINGUES

Cargo: Secretária Municipal de Assistência Social
CPF; 091.127.228-39

Nome: PATRÍCIA CONCEIÇÃO ALMEIDA DIAS

Cargo; Secretária Municipal de Educação

CPF: 199.354.948-02

PELA CONTRATADA:

Nome: SUZI DA SILVA RODRIGUES

Cargo: Sócia Administradora

SUZI DA SILVA Assinado de forma digital
por sua DA SILVA

RODRIGUES:0 RODRIGUES:0892464a608
Dados: 2025.05.13

09:20:52-03'00'

CPF: 089.246.486-08

8924648608Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa;
de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação;

de responsáveis por processos licitatários; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçõo, será
ele objeto de notificação específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 1 i/2021)
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1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 

 
Nº 258/2024 

 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, 
neste ato representado por PATRÍCIA MIRANDA BRANDÃO SANTANA, SECRETÁRIA DE 
DESENVOVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 058/2024, Processo 
Administrativo 315/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa NM EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. São Roque, n° 225, Letra B, Centro, 
Lafayiete Coutinho-BA, CEP 45.215-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 40.482.667/0001-92, neste ato 
representado(a) por Nadson Silva Moraes, CPF nº 069.768.455-50, RG nº 2023612845, órgão expedidor 
SSP-BA, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 24910/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa por sistema de registro de preços para 
futura e eventual Contratação de empresa por sistema de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios (secos, hortifrutigranjeiros, proteínas, pães, polpas, 
leite e iogurte) para suprir as necessidades dos programas e unidades de atendimento desta 
secretaria (CRAS, CREAS, Abrigo Infantil Malvina Costa, Centro POP, Casa de Passagem e 
Bolsa Família).. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: R$ 688.674,00 (seiscentos e oitenta e oito mil e seiscentos e setenta e quatro reais). 

Item Código Descrição Marca UND QTD Vl Unt. Est. Vl Unt. Vl Total 

1 12119 

ABACAXI, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃI TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. O PRODUTO 

DEVERÁ OBEDECER À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA E A 
REGULAMENTÇÃO TÉCNICA VIGENTE DA ANVISA. 

IN NATURA KG 6000 7,27 5,87 35.220,00 

7 2860 AIPIM IN NATURA. IN NATURA KG 3500 6,53 5,42 18.970,00 

26 2874 BARRA DE CEREAL, SABORES DIVERSOS DE 25 GR. NUTRI UN 3000 4,27 2,66 7.980,00 

29 12133 
BATATA PALHA EMB: 400 GR - BATATA FRITA EMBALADA, 
TIPO PALHA FINA. CARACTERÍSTICASADICIONAIS: PRONTA 
PARA CONSUMO. 

FRITOP PCT 600 22,88 14,83 8.898,00 

36 2883 
BOMBOM BOLA COM RECHEIO À BASE DE CASTANHA DE 
CAJU, ENVOLVIDO POR UMA CAMADA BISCOITO WAFFER E 
COBERTO COM UMA CAMADA DE CHOCOLATE AO LEITE. 

GAROTO UN 12000 1,65 1,65 19.800,00 

44 8598 
CASTANHA DE CAJU. EMBALAGEM: SACHÊ COM 100 
GRAMAS. IN NATURA UN 600 17,35 16,67 10.002,00 

46 2891 

CEBOLA BRANCA, BULBO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTOS DE SUJIDADES, INSETOS DE PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE 
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.PODENDO SER ORGÂNICO. 

IN NATURA KG 3000 4,36 3,63 10.890,00 

48 2893 

CENOURA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, TENRA, COR 
UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRES DE TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SSUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

IN NATURA KG 1500 7,03 5,93 8.895,00 
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54 2900 COCO SECO IN NATURA UN 4000 7,61 5,97 23.880,00 

83 2927 

IOGURTE, COM POLPA DE FRUTAS, PRODUZIDO COM LEITE 
INTEGRAL PASTEURIZADO, DIVERSOS SABORES, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU SAÚDE. EMBALAGEM: 1 LITRO. 

VITOGURT L 12000 13,14 6,24 74.880,00 

123 2960 PÃO FRANCÊS, COM 50 GRAMAS. PROPRIA KG 9000 22,03 15,00 135.000,00 

124 2961 PÃO PARA CACHORRO QUENTE, COM 50 GRAMAS. PROPRIA KG 9000 22,03 15,00 135.000,00 

138 12182 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO ORIGEM: LEITE DE 
VACA; EMBALAGEM ESTAR DEVIDAMENTE ROTULADA 
CONTENDO REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE. 

APARECIDA KG 4000 52,38 48,32 193.280,00 

152 12188 

WAFER RECHEADO COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO 
LEITE, CAIXA COM 126G, CONTENDO 20 UNIDADES, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE PARA MANTER A 
CROCÂNCIA. 

LACTA CX 300 19,93 19,93 5.979,00 

Total        688.674,00 

 

2.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Jequié 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
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registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas  

 
Jequié-Ba, 05 de dezembro de 2024, Contratante: PATRÍCIA MIRANDA BRANDÃO 
SANTANA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL; Fornecedor: NM 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, CNPJ: 40.482.667/0001-92.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 905/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
95/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 37-888/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

4) MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL LTDA - EPP: 

Rua Dr. Oswaldo Mellone (Jardim Atlântico), nº 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo – 
SP (09780-270) 
CNPJ/MF: 18.097.272/0001-17 – IE: 799.160.916-110 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para 

compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
PROCEDÊNCIA 

7 

Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite 
ou manteiga e massa láctea fermentada, sem adição de 
amidos, corantes e gordura vegetal hidrogenada. 
Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de 
alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha 
contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 
60 (sessenta) dias na data de entrega. 

2000 potes 
R$ 

6,95 
R$ 

13.900,00 
Vigor 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Educação será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
095/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 095/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega será semanal, ponto a ponto (nos locais previstos no Anexo I do Termo 
de Referência do edital). Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria 
fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O motorista 
e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. 
Nas unidades receptoras será conferida a qualidade dos produtos e a quantidade;  

Os produtos deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
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ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 
Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos produtos, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os produtos serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 
Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 
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Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
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de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestadas serão exercidos pela 

CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 095/2024, e as propostas da 
empresa: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
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GERAL LTDA – EPP. O responsável pela fiscalização da presente Ata será a Secretaria Municipal 
de Educação, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 
LTDA – EPP 

Roberto Martinuci 
RG 15.693.418-0 / CPF 107.671.418-81 

Sócio - Administrador 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL LTDA - EPP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025-4 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos 
lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Cajati – SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

B
E

R
T

O
 M

A
R

T
IN

U
C

I, 
M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
R

O
N

D
A

N
I R

A
B

E
LO

, R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

4D
6-

50
E

A
-7

22
5-

43
F

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4D

6-
50

E
A

-7
22

5-
43

F
D

1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (90/173)        247/988



 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

 

 
Página 2 de 3 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ROBERTO MARTINUCI 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 107.671.418-81 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 905/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
95/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 37-888/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

2) FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - ME: 
Estrada Jacupiranga a Cananéia SP 193, s/nº - Canha – Jacupiranga – SP (11940-000) 
CNPJ/MF: 42.223.095/0001-52 – IE: 394.040.031-112 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para 

compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
PROCEDÊNCIA 

2 

Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis 
de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na 
data de entrega. 

10000 und 
R$ 

1,55 
R$ 

15.500,00 
Kinagurt 

3 

Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em 
embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve 
conter informações do produto de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

10000 und 
R$ 

1,55 
R$ 

15.500,00 
Kinagurt 

4 

Iogurte integral com polpa de banana sem açúcar, sem 
conservantes, sem corantes, embalado em embalagens 
recicláveis de 100 a 120g. Produzido com leite integral, 
polpa de banana e fermentos lácteos. No rótulo deve 
conter informações do produto de acordo com a 
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade 
mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega. 

30000 und 
R$ 

2,25 
R$ 

67,500,00 
Kinagurt 

10 

Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: 
apenas leite integral, leite em pó reconstituído e 
fermento lácteo. O produto deve vir em embalagens de 
cerca de 170g . No rótulo deve conter informações do 
produto de acordo com a legislação vigente, de forma 
clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias 
na data de entrega. 

1000 und 
R$ 

3,90 
R$ 

3.900,00 
Nestlé 

11 

Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente 
permitido: creme de leite pasteurizado, sem adição de 
corantes artificiais. Embalagem de 200g, potes ou 
embalagem de papel adequada para alimentos 
gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a 

100 kg 
R$ 

54,88 
R$ 

5.488,00 
Catupiry 
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legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses 
na data da entrega. 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Educação será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
095/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 095/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 
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CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 
A entrega será semanal, ponto a ponto (nos locais previstos no Anexo I do Termo 

de Referência do edital). Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria 
fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O motorista 
e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. 
Nas unidades receptoras será conferida a qualidade dos produtos e a quantidade;  

Os produtos deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 
Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos produtos, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os produtos serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
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Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
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Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestadas serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 095/2024, e as propostas da 
empresa: FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da 
presente Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 302/2025 de 
17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA - ME 
José Tarcísio Gimenes Pereira 

RG 44.772.012 / CPF 361.750.598-83 
Sócio - Administrador 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: FÁBRICA DE LATICÍNIOS KINAGURT LTDA – ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025-2 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos 
lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Cajati – SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de fevereiro de 2025. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ TARCÍZIO GIMENES PEREIRA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 361.750.598-83 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8949-6D35-3241-9BFB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (CNPJ 42.223.095/0001-52)  VIA PORTADOR JOSE

TARCIZIO GIMENES PEREIRA (CPF 361.XXX.XXX-83) em 17/02/2025 11:09:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 18/02/2025 10:37:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL PIRES LOPES (CPF 069.XXX.XXX-14) em 18/02/2025 14:44:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 19/02/2025 09:03:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/8949-6D35-3241-9BFB
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 905/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
95/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 37-888/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

1) SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME: 
Rua João Paulo Fermino, nº 370 – Anexo 2 – Jardim das Palmeiras – Registro – SP (11900-000) 
CNPJ/MF: 41.195.040/0001-13 – IE: 574.124.914-114 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para 

compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
PROCEDÊNCIA 

1 

Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 
100 a 120g. Sabores diversos. No rótulo deve conter 
informações do produto de acordo com a legislação 
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 
30 (trinta) dias na data de entrega. 

10000 und 
R$ 

1,48 
R$ 

14.800,00 
Topmilk 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Educação será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
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5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
095/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 095/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega será semanal, ponto a ponto (nos locais previstos no Anexo I do Termo 
de Referência do edital). Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria 
fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O motorista 
e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. 
Nas unidades receptoras será conferida a qualidade dos produtos e a quantidade;  

Os produtos deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 
Administração.  
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A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos produtos, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os produtos serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 

Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
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Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
Prefeitura do Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

L 
D

IA
S

 C
A

R
V

A
LH

O
, M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
R

O
N

D
A

N
I R

A
B

E
LO

, R
A

F
A

E
L 

P
IR

E
S

 L
O

P
E

S
 e

 L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
B

6-
F

81
F

-4
66

0-
00

8E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

B
6-

F
81

F
-4

66
0-

00
8E

1Doc:  Proc. Administrativo 1.155/2025  |  Anexo: COTACAO_LACTEOS_CORRETO.pdf (114/173)        271/988



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  

 

 

Página 7 de 11 
 
 

qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
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As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
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detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestadas serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 095/2024, e as propostas da 

empresa: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME. O responsável pela fiscalização da presente Ata 
será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
 

SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Daniel Dias Carvalho 

RG 29.926.102 / CPF 284.232.508-73 
Sócio - Administrador 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: SONIC DISTRIBUIDORA LTDA - ME  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025-1 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos 
lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Cajati – SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de fevereiro de 2025. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: DANIEL DIAS CARVALHO 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 284.232.508-73 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 905/2024 1DOC  
VALIDADE: 12 (doze) meses 

 
Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2025, na Prefeitura do Município de Cajati – SP, por 
seus representantes legais, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,  dos Decretos n.º. 
3.555, de 08 de agosto de 2001; n.º 3.784, de 06 de abril de 2001; n.º 7.892, de 25 de janeiro de 
2013; n.º 4.342, de 23 de agosto de 2002; e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e, das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico por Registro de Preços n° 
95/2024, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e 
homologado parcialmente pelo Prefeito Municipal de Cajati, no despacho 37-888/2024 1DOC do 
procedimento em referência, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme 
consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa:  

3) GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME: 
Avenida Fernando Costa, nº 1766 – Sala 01 – Bairro Parafuso – Cajati – SP (11950-000) 
CNPJ/MF: 05.461.935/0001-99 – IE: 740.062.332-115 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos lácteos para 

compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
PROCEDÊNCIA 

6 

Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 
15 a 20 g Embalagem primária: plástica, própria para 
contato com alimentos, acondicionando de 1kg a 2kg do 
produto, embalada diretamente pelo fabricante. As 
fatias devem ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo 
impresso de forma clara e indelével, conforme 
legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e 
cinco) dias na data de entrega. 

800 kg 
R$ 

44,00 
R$ 

35.200,00 
Estrela do 

Campo 

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta da Adjudicatária; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretaria Municipal de Educação será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
ou desta contratação.  
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CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obrigada a realizar os fornecimentos referido na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Artigo 
84 da Lei Federal nº 14133/2021 e artigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretaria responsável por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver, deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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5.10. Após a homologação da licitação, o licitante melhor classificado, será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 
095/2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 095/2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 095/2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega será semanal, ponto a ponto (nos locais previstos no Anexo I do Termo 
de Referência do edital). Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria 
fechada, e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O motorista 
e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. 
Nas unidades receptoras será conferida a qualidade dos produtos e a quantidade;  

Os produtos deverão ser entregues, em até 05 (cinco) dias corridos a contar do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os materiais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
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ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 
Administração.  

A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por meio do departamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento próprio de Ordem de Fornecimento ou similar, 
emitido pelo responsável.  

Os produtos solicitados deverão ser entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante, o servidor designado pela contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar 
os materiais.  

Dado o aceite dos produtos, será autorizado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autorizada para pagamento.  

A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não 
podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da licitação.  

Todos os produtos serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º 
14.133/21, no que lhes for aplicável.  

O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/2021).  

Os fornecimentos deverão ser efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por período máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre as Secretarias 
participantes e não participantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento 

participante; ou 
De Secretaria ou Departamento participante para Secretaria ou Departamento não 

participante. 
A Secretaria ou Departamento participante gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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Na hipótese de remanejamento Secretaria ou Departamento participante para 
Secretaria ou Departamento não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretaria à Secretaria gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Departamento que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obrigações citadas no Edital, em seu item 17, à licitante obrigar-se-á: 
As obrigações da Adjudicatária são as aqui mencionadas além das 

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 
Executar os fornecimentos, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela 
unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se 
constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em 
desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 
Registro de Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
da Ata de Registro de Preços; 

Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do 
objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por força da execução desta Ata de Registro de Preços; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Realizar os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações; 

Refazer, às suas expensas, fornecimentos se estiverem em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que 
lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela 
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Prefeitura do Município de Cajati. 
Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

Designar preposto durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar os fornecimentos, podendo sustar ou recusar fornecimentos realizados 
em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 

 Somente atestar às notas fiscais/faturas correspondentes a fornecimentos, 
referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preço, a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
e) fraudar a licitação. 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência;  
b) multa;  
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços licitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor da Ata de Registro de Preços licitada.  Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços licitada. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1 do edital, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as 
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empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo 
(conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  
As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/ 2021, 
de 01 de abril de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9.784/1999. 
Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como 
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que 
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por cento) ao ano.  
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise deles por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, contidas neste Termo de Referência para a aceitação definitiva; 
 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data de fornecimento; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Adjudicatária pelo perfeito 
desempenho do produto fornecido/instalado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização deles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos prestadas serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está 
realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, a Ata de Registro 
de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da adjudicatária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela adjudicatária, sem ônus para a 
contratante. 

A Gestora da presente Ata é a Servidora MARIA CLÁUDIA BRONDANI RABELO, Secretária 
Municipal de Educação, sendo que a fiscalização será exercida por RAFAEL PIRES LOPES, Chefe 
de Divisão de Alimentação Escolar, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da 
Lei Federal nº 14133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 095/2024, e as propostas da 
empresa: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME. O responsável pela fiscalização da presente 
Ata será a Secretaria Municipal de Educação, conforme Portaria 302/2025 de 17/02/2025. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando perfeitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajati/SP, 17 de fevereiro de 2025 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
Gilberto Domingues 

RG 29.094.018-7 / CPF 192.913.838-56 
Sócio - Administrador 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(ATA DE REGISTRO DE PREÇO) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA - ME 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025-3 
 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de produtos 
lácteos para compor o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Cajati – SP, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 17 de fevereiro de 2025. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: GILBERTO DOMINGUES 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 192.913.838-56 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO 

Cargo: Secretária Municipal de Educação 

CPF: 088.962.398-85 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

Nome: RAFAEL PIRES LOPES 

Cargo: Chefe de Divisão de Alimentação Escolar 

CPF: 069.033.459-14 

Assinatura:  _________________________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB27-B436-1733-06C0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA-ME (CNPJ 05.461.935/0001-99) em 17/02/2025 13:45:14

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 17/02/2025 18:52:34 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RAFAEL PIRES LOPES (CPF 069.XXX.XXX-14) em 18/02/2025 14:41:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 18/02/2025 15:13:27 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CB27-B436-1733-06C0
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 26/11/2025 10:27:38  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 1,44Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,44

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Relatório de Cotação: PRODUTOS LACTEOS

Pesquisa realizada entre 26/11/2025 09:13:58 e 26/11/2025 10:26:45

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a le
gislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 10.000 R$ 1,44 (un) - R$ 1,44 8,5% R$ 14.400,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP / 092201 - ESP-
HOSPITAL DAS CLINICAS RIBEIRAO PRETO

56023443000152-
1-000778/2025

17/10/2025 R$ 2,01

2 MUNICIPIO DE IBIRATAIA / 92 - Prefeitura Municipal de Ibirataia - BA 14131569000109-
1-000042/2025

13/10/2025 R$ 0,87

Valor Unitário R$ 1,44

Item 2: Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigent
e, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

0 / 0 10.000 R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 0% R$ 0,00

Item 3: Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a l
egislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

0 / 0 10.000 R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 0% R$ 0,00
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Média dos Preços Obtidos: R$ 2,78Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,78

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,90Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,90

Média dos Preços Obtidos: R$ 44,05Mediana dos Preços Obtidos: R$ 44,05

Item 4: Iogurte com banana , sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico rígido, próprios para alimentos com peso entre 100 e 130g. Produzi
do com leite parcialmente desnatado, fermentos lácteo e fruta desidratada (banana).No rótulo deve conter inf

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10.000 R$ 2,78 (un) - R$ 2,78 16,3% R$ 27.800,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE MARAU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 87599122000124-
1-000201/2025

03/11/2025 R$ 2,78

Valor Unitário R$ 2,78

Item 5: Iogurte com morango, sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico rígido, próprios para parcialmente desnatado, fermentos lácteo e fr
uta desidratada (morango).No rótulo deve con alimentos com peso entre 100 e 130g. Produzido com leite

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 10.000 R$ 2,90 (un) - R$ 2,90 17% R$ 29.000,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 COMANDO DA AERONAUTICA / 120025 - MAER-EPCAR-ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO AR/MG

00394429000100-
1-003012/2025

28/10/2025 R$ 2,90

Valor Unitário R$ 2,90

Item 6: Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de formato cilíndric
o contendo aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 800 R$ 44,05 (un) - R$ 44,05 20,7% R$ 35.240,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ITAPECERICA / 248 - Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG 18308742000144-
1-000083/2025

07/10/2025 R$ 35,80

2 MUNICIPIO DE ARACATUBA / 221 - Prefeitura Municipal de Araçatuba - SP 45511847000179-
1-000654/2025

03/10/2025 R$ 52,30

Valor Unitário R$ 44,05

Item 7: Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de
1kg a 2kg do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das out

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 800 R$ 40,20 (un) - R$ 40,20 18,9% R$ 32.160,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE ITAPECERICA / 248 - Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG 18308742000144-
1-000083/2025

07/10/2025 R$ 43,45
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Média dos Preços Obtidos: R$ 40,20Mediana dos Preços Obtidos: R$ 40,20

Média dos Preços Obtidos: R$ 13,25Mediana dos Preços Obtidos: R$ 13,25

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,34Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2,34

2 MUNICIPIO DE DERRUBADAS / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 94442282000120-
1-000072/2025

02/10/2025 R$ 36,95

Valor Unitário R$ 40,20

Item 8: Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura vegetal hidrog
enada. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e f

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 2.000 R$ 13,25 (un) - R$ 13,25 15,6% R$ 26.500,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICIPIO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU 46223699000150-
1-005066/2025

12/11/2025 R$ 9,50

2 CERQUILHO CAMARA MUNICIPAL / 1.2025 - CAMARA MUNICIPAL 58982364000102-
1-000019/2025

10/11/2025 R$ 16,99

Valor Unitário R$ 13,25

Item 9: Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens plásticas de
cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

0 / 0 300 R$ 0,00 (un) - R$ 0,00 0% R$ 0,00

Item 10: Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de cerca de
170g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e ind

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

1 / 1 100 R$ 2,34 (un) - R$ 2,34 0,1% R$ 234,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU / 2166 - FMS-FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ

13817576000198-
1-000030/2025

20/10/2025 R$ 2,34

Valor Unitário R$ 2,34

Item 11: Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em embalagens d
e cerca de 170g . No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 1.000 R$ 3,63 (un) - R$ 3,63 2,1% R$ 3.630,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço
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Média dos Preços Obtidos: R$ 3,63Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,63

Média dos Preços Obtidos: R$ 12,20Mediana dos Preços Obtidos: R$ 12,20

Item 1: Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de acordo
com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega

1 FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA / 154359 -
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

09341233000122-
1-000165/2025

04/11/2025 R$ 2,90

Valor Unitário R$ 2,90

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 Prefeitura Municipal de Gavião 022_2025_pe_Gavião 02/10/2025 R$ 4,36

Valor Unitário R$ 4,36

Item 12: Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. Embalagem de 200g, p
otes ou embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a legis

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

2 / 2 100 R$ 12,20 (un) - R$ 12,20 0,7% R$ 1.220,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE 1 E 2 GRAUS MARI / 931976 -
CONSELHO E.E.E. DE 1 E 2 GRAUS MARI/S.BRANCA

01735911000120-
1-000001/2025

08/11/2025 R$ 12,50

2 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA / 153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL
DE STA.MARIA/RS

95591764000105-
1-000453/2025

09/10/2025 R$ 11,90

Valor Unitário R$ 12,20

Valor Global:  R$ 170.184,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 1,44 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1,44 Média dos Preços Obtidos: R$ 1,44

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores diversos. No rótulo deve conter informações do produto de ac
ordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias na data de entrega

Valor do item em relação ao total

1) Queijo branco...

2) Queijo muçarel…

3) Iogurte com...

4) Iogurte com...

5) Requeijão ...

6) Iogurte líquido...

7) Iogurte natural...

1/2

20.7%

18.9%

15.6%

16.3%

17%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item
1

Item
2

Item
3

Item
4

Item
5

Item
6

Item
7

Item
8

Item
9

Item
10

0.0

0.5

1.0

1.5

2.0
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,01

Órgão: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP / 092201 -
ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS RIBEIRAO PRETO

Objeto: Constituição de sistema de registro de preços para aquisição futura e eventual de gêneros
alimentícios.

Descrição: Iogurte Natural - Iogurte Natural

Data: 17/10/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 56023443000152-1-000778/2025

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 20/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 63.398

Unidade: Embalagem 170,00 G

UF: SP

*VENCEDOR*
08.528.442/0001-17 NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,01

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
SP São José do Rio Preto RUA WILK FERREIRA DE SOUZA, 251 BARBARA (17) 3211-2030 nutricionale@nutricionale.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 0,87

Órgão: MUNICIPIO DE IBIRATAIA / 92 - Prefeitura Municipal de Ibirataia - BA

Objeto: Contratação de empresa visando à futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios,
destinados aos alunos matriculados nos programas de ensino em Tempo Integral, EJA e
PEIJAI, da rede municipal de educação, do município de Ibirataia/BA, através de
registro de preço

Descrição: IOGURTE DE COCO - Produto lácteo fermentado, sabor coco, textura cremosa,
com pedaços ou extrato da fruta, pronto para consumo. Embalagem individual
entre 100/150g, lacrada e atóxica. Produto pasteurizado, validade mínima de 30
dias. Armazenar refrigerado - IOGURTE DE COCO - Produto lácteo fermentado,
sabor coco, textura cremosa, com pedaços ou extrato da fruta, pronto para consumo.
Embalagem individual entre 100/150g, lacrada e atóxica. Produto pasteurizado, validade
mínima de 30 dias. Armazenar refrigerado entre 1°C e 10°C.

Data: 13/10/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 14131569000109-1-000042/2025

Lote/Item: 1/1971091

Ata: N/A

Homologação: 28/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12.000

Unidade: Unid.

UF: BA

*VENCEDOR*
17.432.815/0001-42 L & B SUPERMERCADOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,87

Endereço: Telefone: Email:
RUA TOTE LOMANTO, 143 (73) 3244-2053 borgesitagiba@hotmail.com

Item 2: Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação
vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legi
slação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega
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Item 3: Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo
com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

Item 4: Iogurte com banana , sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico rígido, próprios para alimentos com peso entre 100 e 130g.
Produzido com leite parcialmente desnatado, fermentos lácteo e fruta desidratada (banana).No rótulo deve conter inf

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,78

Órgão: MUNICIPIO DE MARAU / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a realização dos
cursos profissionalizantes de gastronomia e confeitaria no Centro Aprender.

Descrição: IOGURTE NATURAL INTEGRAL, SEM SABOR, SEM CORANTE,
CONTENDO APENAS LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL E OU LEITE
RECONSTITUÍDO I - IOGURTE NATURAL INTEGRAL, SEM SABOR, SEM
CORANTE, CONTENDO APENAS LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL E OU
LEITE RECONSTITUÍDO I

Data: 03/11/2025 07:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 87599122000124-1-000201/2025

Lote/Item: 1/51

Ata: N/A

Homologação: 04/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 35

Unidade: Pote

UF: RS

*VENCEDOR*
24.738.714/0001-60 CANSI, SELA & CIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,78

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Marau RUA CARAMURU, 382 (54) 3342-5350 / (54) 9935-0597

Item 5: Iogurte com morango, sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico rígido, próprios para parcialmente desnatado, fermentos
lácteo e fruta desidratada (morango).No rótulo deve con alimentos com peso entre 100 e 130g. Produzido com leite

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,90
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve conter informações do produto de ac
ordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 2,78 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2,78 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,78

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Iogurte com banana , sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico rígido, próprios para alimentos com peso entre 100 e 1
30g. Produzido com leite parcialmente desnatado, fermentos lácteo e fruta desidratada (banana).No rótulo deve conter informações do prod
uto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

Preço Estimado: R$ 2,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2,90 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,90

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Iogurte com morango, sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico rígido, próprios para parcialmente desnatado, fermen
tos lácteo e fruta desidratada (morango).No rótulo deve con
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Órgão: COMANDO DA AERONAUTICA / 120025 - MAER-EPCAR-ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO AR/MG

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios do tipo
industrializados para a Seção de Subsistência da Escola Preparatória de Cadetes do Ar.

Descrição: Iogurte Natural - Iogurte Natural

Data: 28/10/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 00394429000100-1-003012/2025

Lote/Item: 1/142

Ata: N/A

Homologação: 05/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12.000

Unidade: Embalagem 170,00 G

UF: MG

*VENCEDOR*
21.767.486/0001-68 ROSILAN COMERCIO E LICITACOES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,90

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Sete Lagoas RUA CAICARA, 93 (31) 3152-7488 claudiolanza.mabc@gmail.com

Item 6: Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de formato
cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 35,80

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPECERICA / 248 - Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios.

Descrição: QUEIJO MINAS - branco, fresco - QUEIJO MINAS - branco, fresco

Data: 07/10/2025 12:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18308742000144-1-000083/2025

Lote/Item: 1/1954289

Ata: N/A

Homologação: 13/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 13

Unidade: Quilograma

UF: MG

*VENCEDOR*
07.065.445/0001-07 LAMOUNIER E RODRIGUES SUPERMERCADO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 35,80

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Itapecerica R DOUTOR LEOPOLDO CORREIA, 138 Marcella (37) 3341-3025 supermercadoita@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 44,05 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 44,05 Média dos Preços Obtidos: R$ 44,05

Quantidade Descrição Observação

800 Kg Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de consistência macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de formato
cilíndrico contendo aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos, selada a vácuo. No rótulo deve conte
r informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entreg
a.
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 52,30

Órgão: MUNICIPIO DE ARACATUBA / 221 - Prefeitura Municipal de Araçatuba - SP

Objeto: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE CARNES E FRIOS.

Descrição: QUEIJO BRANCO FRESCO - Queijo branco fresco - QUEIJO BRANCO FRESCO
- Queijo branco fresco

Data: 03/10/2025 08:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 45511847000179-1-000654/2025

Lote/Item: 1/1926465

Ata: N/A

Homologação: 03/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: Quilograma - Kg

UF: SP

*VENCEDOR*
26.924.637/0001-68 E L F COLLEONI COMERCIO DE FRIOS EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 52,30

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Birigui R MARISA ATHAYDE NAKAD, 281 (18) 9654-0384 elidacolleoni@outlook.com

Item 7: Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos,
acondicionando de 1kg a 2kg do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das out

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 43,45

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPECERICA / 248 - Prefeitura Municipal de Itapecerica - MG

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios.

Descrição: QUEIJO, ORIGEM: DE VACA, MUÇARELA, FATIADO. - QUEIJO, ORIGEM:
DE VACA, MUÇARELA, FATIADO.

Data: 07/10/2025 12:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18308742000144-1-000083/2025

Lote/Item: 1/1954290

Ata: N/A

Homologação: 13/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 150

Unidade: Quilograma

UF: MG

*VENCEDOR*
07.065.445/0001-07 LAMOUNIER E RODRIGUES SUPERMERCADO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 43,45

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
MG Itapecerica R DOUTOR LEOPOLDO CORREIA, 138 Marcella (37) 3341-3025 supermercadoita@hotmail.com

Preço Estimado: R$ 40,20 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 40,20 Média dos Preços Obtidos: R$ 40,20

Quantidade Descrição Observação

800 Kg Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem primária: plástica, própria para contato com alimentos, acondicion
ando de 1kg a 2kg do produto, embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das outras. Rótulo impresso de f
orma clara e indelével, conforme legislação vigente. Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na data de entrega
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 36,95

Órgão: MUNICIPIO DE DERRUBADAS / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
DERRUBADAS

Objeto: Registro de preço para futuras aquisições de gêneros alimentícios, para um período de 12
(doze) meses.

Descrição: QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO - QUEIJO TIPO MUÇARELA FATIADO

Data: 02/10/2025 08:29

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 94442282000120-1-000072/2025

Lote/Item: 1/125

Ata: N/A

Homologação: 06/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 355

Unidade: Kilograma

UF: RS

*VENCEDOR*
95.073.011/0001-08 SUPERMERCADO FREESE EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 36,95

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RS Tenente Portela R COROADOS, 1349 (55) 3524-2265 sandra.perfect@terra.com.br

Item 8: Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura vegetal
hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e f

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 9,50

Órgão: MUNICIPIO DE PIRAJU / 3 - PREF MUN DA ESTANCIA TURISTICA DE PIRAJU

Objeto: COMPRA POR DISPENSA

Descrição: REQUEIJAO CREMOSO - REQUEIJAO CREMOSO

Data: 12/11/2025 16:29

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 46223699000150-1-005066/2025

Lote/Item: 1/5

Ata: N/A

Homologação: 12/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: UN

UF: SP

*VENCEDOR*
18.177.525/0001-62 SUPERMERCADO GARROTE DE PIRAJU LTDA ME

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 9,50

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 13,25 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 13,25 Média dos Preços Obtidos: R$ 13,25

Quantidade Descrição Observação

2.000 pacotee Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa láctea fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura veg
etal hidrogenada. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa plástica sistema abre e fecha contendo entre
180 e 250g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima d
e 60 (sessenta) dias na data de entrega
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 16,99

Órgão: CERQUILHO CAMARA MUNICIPAL / 1.2025 - CAMARA MUNICIPAL

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA.

Descrição: REQUEIJÃO CREMOSO 220G - CONFORME PROCESSO - REQUEIJÃO
CREMOSO 220G - CONFORME PROCESSO

Data: 10/11/2025 13:36

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 58982364000102-1-000019/2025

Lote/Item: 1/7

Ata: N/A

Homologação: 23/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 6

Unidade: UNIDADE

UF: SP

*VENCEDOR*
15.519.462/0001-97 MINIMERCADO KI JOIA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16,99

Endereço:
,

Item 9: Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens
plásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter

Item 10: Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de
cerca de 170g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e ind

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,34

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU / 2166 - FMS-
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES LEVES POR MEIO DE KITs DE LANCHE, AOS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE QUE REALIZAM AÇÕES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO À SAÚDE,
EFETIVADAS PELA VIGILÂNCIA EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS
DE MACACU, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

Descrição: Iogurte liquido 180gIogurte liquido 180g - Iogurte liquido 180gIogurte liquido 180g

Data: 20/10/2025 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 13817576000198-1-000030/2025

Lote/Item: 1/6574535

Ata: N/A

Homologação: 07/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.000

Unidade: Unidade

UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Quantidade Descrição Observação

300 Unidades Iogurte vegetal a base de proteínas 100% vegetais (a base de leite de coco ou leite de castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens pl
ásticas de cerca de 170g. Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter informações do produto de
acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega

Preço Estimado: R$ 2,34 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2,34 Média dos Preços Obtidos: R$ 2,34

Quantidade Descrição Observação

100 Unidades Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato de sódio e sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de c
erca de 170g. No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima
de 15 (quinze) dias na data de entrega
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*VENCEDOR*
26.531.312/0001-15 ESPAÇO CREPE MANIA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,34

Endereço:
,

Item 11: Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em
embalagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 2,90

Órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA / 154359 -
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o Campus Itaqui.

Descrição: Iogurte Natural sabor: sem sabor, teor gordura: integral - Iogurte Natural sabor: sem
sabor, teor gordura: integral

Data: 04/11/2025 17:46

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 09341233000122-1-000165/2025

Lote/Item: 1/11

Ata: N/A

Homologação: 04/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Embalagem 170 G

UF: RS

*VENCEDOR*
36.824.762/0001-50 36.824.762 DEISE KARINA GIMENEZ CABRAL

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2,90

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 4,36

Órgão: Prefeitura Municipal de Gavião

Objeto: Alimentação

Descrição: IOGURTE NATURAL INTEGRAL - IOGURTE NATURAL INTEGRAL

Data: 02/10/2025 09:00

Modalidade: Pregão (Setor público)

SRP: SIM

Identificação: 022_2025_pe_Gavião

Lote/Item: 2/131

Ata: Link Ata

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 6.000

Unidade: Unidade

UF: BA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 3,63 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 3,63 Média dos Preços Obtidos: R$ 3,63

Quantidade Descrição Observação

1.000 Unidades Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos: apenas leite integral, leite em pó reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em em
balagens de cerca de 170g . No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. V
alidade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.
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*VENCEDOR*
46.184.314/0001-92 JUVENAL NETO SILVA SOARES

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 4,36

Endereço:
,

Item 12: Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. Embalagem de
200g, potes ou embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a legis

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 12,50

Órgão: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE 1 E 2 GRAUS MARI / 931976
- CONSELHO E.E.E. DE 1 E 2 GRAUS MARI/S.BRANCA

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Alimentação Escolar para 138 alunos
matriculados na Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Maria Balbina Pereira,
com alimentação de qualidade e com as condições técnicas apontadas pela Resolução n°
06/2020 – FNDE – considerando o ano letivo de 2025.

Descrição: Manteiga composição: sem sal, tipo: primeira qualidade - Manteiga composição: sem
sal, tipo: primeira qualidade

Data: 08/11/2025 01:14

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01735911000120-1-000001/2025

Lote/Item: 1/27

Ata: N/A

Homologação: 08/11/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: Embalagem 500 G

UF: PB

*VENCEDOR*
27.417.304/0001-05 LUCICREIDE DE OLIVEIRA ARAUJO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 12,50

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PB São João do Cariri RUA SEVERINO TAVARES DA COSTA, 18 (83) 8807-4549 lumariagrazy@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 11,90

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA / 153164 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE STA.MARIA/RS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, insumos cervejeiros, fermentações, leveduras,
ativantes, entre outros para desenvolvimento de pesquisas científicas.

Descrição: Manteiga composição: sem sal, tipo: primeira qualidade - Manteiga composição: sem
sal, tipo: primeira qualidade

Data: 09/10/2025 10:15

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 95591764000105-1-000453/2025

Lote/Item: 1/13

Ata: N/A

Homologação: 07/10/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: Pote 200 G

UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 12,20 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 12,20 Média dos Preços Obtidos: R$ 12,20

Quantidade Descrição Observação

100 Kg Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido: creme de leite pasteurizado, sem adição de corantes artificiais. Embalagem de
200g, potes ou embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de acordo com a legislação vigente. Validad
e mínima de 03 (três) meses na data da entrega
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*VENCEDOR*
08.700.345/0001-60 IRMAOS DENARDIN LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 11,90

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
RS Santa Maria AV JOAO MACHADO SOARES, 132 (55) 3226-2424
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Data: 26/11/2025 10:25:10
Acessar a fonte aqui

Data: 26/11/2025 09:18:58
Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Bolsa Brasileira de Mercadorias
www.bbmnetlicitacoes.com.br

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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RE: cotação de preço 
De Gilberto Domingues Mercado Lima em 13/11/2025 13:49

 Detalhes   Cabeçalhos   Texto simples

 COTAÇÃO1.docx (~16 KB)

Pré-visualização de mensagem 


Responder


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Anterior


Próximo



Boa tarde, cotação em anexo solicitada!

Att,

De: compras@cajati.sp.gov.br <compras@cajati.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 11 de novembro de 2025 14:12
Para: Licitacao <licitacao@gabeefoods.com.br>
Assunto: cotação de preço
 
Boa Tarde, solicito gentilmente cotação de preço para Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas
unidades escolares, de produtos lácteos conforme termo de referencia em anexo.

Atenciosamente
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati 

13/11/2025, 14:15 Roundcube Webmail :: RE: cotação de preço

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1%2Cpgpmime%3D0&_uid=66780&_mbox=INBOX&_action=show 1/1
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cotação de preço
De <compras@cajati.sp.gov.br>
Para Licitacao <licitacao@gabeefoods.com.br>
Cópia Oculta (Cco) Gabrielle Rezende <gabrielle@gabeefoods.com.br>, Argemiro Venancio costa filho <ar.flash@hotmail.com>, Ismael

<ismael.bets@terra.com.br>, Ismael <ismael.npb@terra.com.br>, Gilberto Domingues <MercadoLima@hotmail.com>, Loja 8
<loja8@magnanimo.com.br>, Realcenter1 <realcenter1@hotmail.com>, Kinatural <kinatural@laticinioskinatural.com>, KINATURAL
<kinatural@ig.com.br>, reginaldo santibanez <reginaldo_santibanez@hotmail.com>, Thaise Osawa <thaise.osawa@hotmail.com>,
thaise rosa osawa <kenzopariquera@outlook.com>, Compras - Comercial Panorama <compras@comercialpanorama.com.br>

Data 11/11/2025 14:12

 01_TR_LACTEOS_DAE.pdf(~961 KB)

Boa Tarde, solicito gentilmente cotação de preço para Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades
escolares, de produtos lácteos conforme termo de referencia em anexo.

Atenciosamente

Departamento de Suprimentos

Prefeitura Municipal de Cajati 

11/11/2025, 14:12 Roundcube Webmail :: cotação de preço

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=11544&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1#more 1/1
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COTAÇÃO DE PREÇO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob n.°
42.223.095/0001-52, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF:
361.750.598-83, vem pela presente, apresentar a V. Senhoria a Cotação de Preço conforme solicitado:

TEM QTDE Unid. Descrição Valor
Unit.

Valor
Total

MARCA

1 10.000 Unid

Iogurte líquido embalado em

embalagens recicláveis de 100

a 120g. Sabores diversos. No

rótulo deve conter

informações do produto de

acordo com a legislação

vigente, de forma clara e

indelével. Validade mínima de

30 (trinta) dias na data de

entrega.

R$ 1,95 R$ 19.500,00 KINAGURT

2 10.000 Unid

Leite fermentado embalado em

embalagens recicláveis de 100

a 120g. No rótulo deve conter

informações do produto de

acordo com a legislação

vigente, de forma clara e

indelével. Validade mínima de

30 (trinta)dias na data de

entrega

R$ 1,95 R$ 19.500,00 KINAGURT

4 10.000 Unid

Iogurte com banana , sem

açúcar e sem conservante.

Embalado em potes de plástico

rígido, próprios para

alimentos com peso entre 100

e 130g. Produzido com leite

parcialmente desnatado,

fermentos lácteo e fruta

desidratada (banana).No

rótulo deve conter

informações do produto de

R$ 3,05 R$ 30.500,00 KINAGURT
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acordo com a legislação

vigente, de forma clara e

indelével. Validade mínima de

15 (quinze) dias na data de

entrega.

5 10.000 Unid

Iogurte com morango, sem

açúcar e sem conservante.

Embalado em potes de plástico

rígido, próprios para

alimentos com peso entre 100

e 130g. Produzido com

leiteparcialmente desnatado,

fermentos lácteo e fruta

desidratada (morango).No

rótulo deve conter

informações do produto de

acordo com a legislação

vigente, de forma clara e

indelével. Validade mínima de

15 (quinze) dias na data de

entrega

R$ 3,05 R$ 30.500,00 KINAGURT

10 100 Unid

Iogurte líquido sem adição de

açúcar, preparado com

edulcorantes ciclamato de

sódio e sucralose, sabor

variado de frutas, em

embalagens de cerca de 170g.

No rótulo deve conter

informações do produto de

acordo com a legislação

vigente, de forma clara e

indelével. Validade mínima de

15 (quinze) dias na data de

entrega

R$ 3,50 R$ 350,00 NESTLÊ

11 1000 Unid

Iogurte natural integral.

Ingredientes permitidos:

apenas leite integral, leite

em pó reconstituído e

fermento lácteo. O produto

deve vir em embalagens de

cerca de 170g . No rótulo

deve conter informações do

produto de acordo com a

R$ 3,70 R$ 3.700,00 NESTLÊ
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

Jacupiranga, 11 de Novembro de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

RG. 44.772.012-0

legislação vigente, de forma

clara e indelével. Validade

mínima de 15 (quinze) dias na

data de entrega.
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NOME DA EMPRESA: MERCADO LIMA-CAJATI SP

CNPJ DA EMPRESA: 05.461.935/0001-99

TELEFONE E E-MAIL: (38542062/ mercadolima@hotmail.com) 

COTAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR

Iogurte liquido ____________________ __________________

Leite fermentado ____________________ ____________________

Sobremesa láctea ____________________ _____________________

Iorgute com banana ________________________ _____________________

Iorgute com morango ____________________ _______________________

Queijo branco tipo minas 

frescal 500g

Suisse R$ 48,00kg

Queijo mussarela fatiado 

1kg a 2kg

Lactsul R$ 55,00 kg

Requeijão cremoso Suisse R$ 12,00

Iorgute vegetal _____________________ _______________________

Iorgute liquido ____________________ ______________________

Iorgute natural integral _____________________ ______________________

Manteiga de primeira 

qualidade sem sal

_______________________ ________________________
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Home Alimentos Alimentos Refrigerados Iogurtes Iogurte Liquido

Iogurte Vegetal Morango Vida Veg IogVeg Frasco 170g
Cód.: 1279264

R$ 7,39

Preço por 100g - R$ 4,34

Faça sua primeira compra online com cupom PRIMEIRA10
Para compras acima de R$299,00

Copiar Cupom

Calcular o frete e prazo: OK

Veja também

Descrição do produto

Comprar

R$ 4,09

Leve 5 Pague 4
R$ 3,27 / unidade

Danone Líquido Batido com Aveia
Quaker® 170g

R$ 3,39

Iogurte Parcialmente Desnatado
Morango Chambinho Frasco 165g

R$ 4,09

Leve 5 Pague 4
R$ 3,27 / unidade

Danone Líquido Morango com Aveia
Quaker® 170g

R$ 9,19

Iogurte Grego Damasco Tipo A2A2
Trevisan 170g

Busque usando vírgula, ex.: cerveja, azeite, leite, iogurte, vinho BUS

0

Menu de Acessibilidade

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência, otimizar as funcionalidades do site e obter estatísticas de visita. Para
maiores informações acesse o nosso  Aviso de Privacidade.
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"Feito com leite de coco, é muito cremoso e gostoso, perfeito para seu café da manhã ou para consumir entre as refeições. É 100% vegetal, fonte de cálcio,

sem lactose, e zero glúten e colesterol. Validade: 60 dias ATENÇÃO: esse produto precisa ser mantido sob refrigeração (1º a 8ºC). Ingredientes: água, creme de

coco, açúcar orgânico, preparado de morango (água, morango, maltodextrina, amido modificado, corantes naturais antocianina e urucum, aromatizante,

espessante goma xantana, conservante sorbato de potássio e acidulante ácido lático), amido modificado, fibra solúvel, fosfato tricálcico (cálcio), estabilizante

goma xantana, conservante sorbato de potássio e fermento. NÃO CONTÉM GLUTÉN. SEM LACTOSE. ALÉRGICOS: PODE CONTER SOJA, AMÊNDOAS, AVEIA E

CASTANHA DE CAJU."

Informações Adicionais

Característica Geral

Outros

Tabela nutricional

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência, otimizar as funcionalidades do site e obter estatísticas de visita. Para
maiores informações acesse o nosso  Aviso de Privacidade.
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Institucional

Quem somos

Trabalhe Conosco

Política de Privacidade e Termos de Uso

Termos Buscados

Heineken

Vinhos

Cervejas

Fraldas

Categorias

Alimentos

Bebidas

Limpeza

Descartáveis

Bebê e Criança

Perfumaria

PetShop

Bazar

Têxtil

Caras do Brasil

Eletro

Mapa do site

Mapa de categorias

Mapa de produtos

Mapa de lojas

Central de Atendimento

0800 779 6761

Meus Pedidos

Encontre uma Loja

Formas de Pagamento

Trocas e devoluções

Dúvidas Frequentes

Nossos canais

A VENDA E O CONSUMO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS SÃO PROIBIDOS PARA MENORES DE 18 ANOS. BEBIDA ALCOÓLICA PODE CAUSAR DEPENDÊNCIA QUÍMICA E, EM EXCESSO, PROVOCA GRAVES MALES À SAÚDE. BEBA COM MODERAÇÃO. Preços,
ofertas e condições exclusivas para internet e válidos durante o dia de hoje, podendo sofrer alterações sem prévia notificação. No caso de faltar algum produto, este não será entregue e o valor correspondente não será cobrado. Cia. Brasileira de
Distribuição / CNPJ: 47508411/0001-56 / Av. Brigadeiro Luís Antônio, 3142, CEP: 01402-901 - São Paulo - SP

Utilizamos cookies para melhorar a sua experiência, otimizar as funcionalidades do site e obter estatísticas de visita. Para
maiores informações acesse o nosso  Aviso de Privacidade.
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ITEM APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT   vl total VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Iogurte líquido embalado em embalagens 

recicláveis de

100 a 120g. Sabores diversos. No rótulo 

deve conter

informações do produto de acordo com a 

legislação

vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 30

(trinta) dias 

+E12+E11:E16+E11:E17+E1+E11:E20+E11

:E16

UND 10.000 R$ 1,20 R$ 12.000,00 R$ 1,44 R$ 14.400,00 R$ 1,48 R$ 14.800,00 R$ 1,95 R$ 19.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,89 R$ 28.900,00 R$ 2,75 R$ 27.500,00 R$ 2,79 R$ 27.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,35 R$ 23.500,00

2

Leite fermentado embalado em 

embalagens recicláveis de

100 a 120g. No rótulo deve conter 

informações do produto

de acordo com a legislação vigente, de 

forma clara e

indelével. Validade mínima de 30 

(trinta)dias na data de

entrega

UND 10.000 R$ 1,20 R$ 12.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,55 R$ 15.500,00 R$ 1,95 R$ 19.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,89 R$ 38.900,00 R$ 2,55 R$ 25.500,00 R$ 1,66 R$ 16.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,81 R$ 18.050,00

3

Sobremesa láctea sabor chocolate 

embalado em

embalagens recicláveis de 100 a 120g. No 

rótulo deve

conter informações do produto de acordo 

com a legislação

vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 15

(quinze) dias na data de entrega

UND 10.000 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,55 R$ 15.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,99 R$ 49.900,00 R$ 4,29 R$ 42.900,00 R$ 4,89 R$ 48.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,29 R$ 42.900,00

4

Iogurte com banana , sem açúcar e sem 

conservante.

Embalado em potes de plástico rígido, 

próprios para

alimentos com peso entre 100 e 130g. 

Produzido com leite

parcialmente desnatado, fermentos lácteo 

e fruta

desidratada (banana).No rótulo deve 

conter informações

do produto de acordo com a legislação 

vigente, de forma

clara e indelével. Validade mínima de 15 

(quinze) dias na

data de entrega.

UND 10.000 R$ 3,87 R$ 38.700,00 R$ 2,78 R$ 27.800,00 R$ 2,25 R$ 22.500,00 R$ 3,05 R$ 30.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,19 R$ 41.900,00 R$ 4,17 R$ 41.700,00 R$ 3,99 R$ 39.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,46 R$ 34.600,00

5

Iogurte com morango, sem açúcar e sem 

conservante.

Embalado em potes de plástico rígido, 

próprios para

alimentos com peso entre 100 e 130g. 

Produzido com leite  parcialmente 

desnatado, fermentos lácteo e fruta

desidratada (morango).No rótulo deve 

conter informações

do produto de acordo com a legislação 

vigente, de forma

clara e indelével. Validade mínima de 15 

(quinze) dias na

data de entrega

UND 10.000 R$ 2,05 R$ 20.500,00 R$ 2,90 R$ 29.000,00 R$ 3,90 R$ 39.000,00 R$ 3,05 R$ 30.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,89 R$ 38.900,00 R$ 4,17 R$ 41.700,00 R$ 3,99 R$ 39.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,89 R$ 38.900,00

6

Queijo branco tipo minas frescal, feito com 

leite

pasteurizado e coalho, de consistência 

macia, sabor suave,

odor suave, sem crosta, de formato 

cilíndrico contendo

aproximadamente 500g por embalagem 

plástica, própria

para acondicionar alimentos, selada a 

vácuo. No rótulo

deve conter informações do produto de 

acordo com a

legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade

mínima de 15 (quinze) dias na data de 

entrega.

KG 800 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 44,05 R$ 35.240,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 48,00 R$ 38.400,00 R$ 55,98 R$ 44.784,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35,90 R$ 28.720,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 46,03 R$ 36.820,00

7

Queijo muçarela fatiado, sem 

congelamento. Fatias de 15

a 20 g Embalagem primária: plástica, 

própria para contato

com alimentos, acondicionando de 1kg a 

2kg do produto,

embalada diretamente pelo fabricante. As 

fatias devem ser

fáceis de soltar uma das outras. Rótulo 

impresso de forma

clara e indelével, conforme legislação 

vigente. Validade

mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na 

data de entrega

KG 800 R$ 48,32 R$ 38.656,00 R$ 40,20 R$ 32.160,00 R$ 44,00 R$ 35.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 55,00 R$ 44.000,00 R$ 39,90 R$ 31.920,00 R$ 37,00 R$ 29.600,00 R$ 33,90 R$ 27.120,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40,20 R$ 32.160,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/SP

BANCO DE PREÇOS

FABRICA DE LATICINIO 

KINAGURT LTDA 

CNPJ:42.223.095/0001-

52

PNCP (PORTAL NACIONAL DE 

CONTAS PUBLICAS)

Cajati/SP,  17  de Deezembro  de 2025 

MEDIANA 
MERCADO LIMA 

CNPJ:05.461.935/0001-99

MAGNANIMO COMERCIAL IMPORT. 

E EXPORT. LTDA 

CNPJ:07.182.329/009-17

MERCADO REAL CENTER 

CNPJ:10.860.312/0001-29
INTERNET

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº11/2025 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI

FAMILIA GALERA 

SUPERMERCADOS
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ITEM APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT   vl total VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/SP

BANCO DE PREÇOS

FABRICA DE LATICINIO 

KINAGURT LTDA 

CNPJ:42.223.095/0001-

52

PNCP (PORTAL NACIONAL DE 

CONTAS PUBLICAS)

Cajati/SP,  17  de Deezembro  de 2025 

MEDIANA 
MERCADO LIMA 

CNPJ:05.461.935/0001-99

MAGNANIMO COMERCIAL IMPORT. 

E EXPORT. LTDA 

CNPJ:07.182.329/009-17

MERCADO REAL CENTER 

CNPJ:10.860.312/0001-29
INTERNET

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº11/2025 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI

FAMILIA GALERA 

SUPERMERCADOS

8

Requeijão cremoso obtido pela fusão de 

creme de leite ou

manteiga e massa láctea fermentada, sem 

adição de

amidos, corantes e gordura vegetal 

hidrogenada.

Embalagem: pote plástico com selo 

metálico vedante de

alumínio e com tampa plástica sistema 

abre e fecha

contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve 

conter

informações do produto de acordo com a 

legislação

vigente, de forma clara e indelével. 

Validade mínima de 60

(sessenta) dias na data de entrega.

POTES 2.000 R$ 0,00 R$ 13,25 R$ 26.500,00 R$ 6,95 R$ 13.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,00 R$ 24.000,00 R$ 9,39 R$ 18.780,00 R$ 9,79 R$ 19.580,00 R$ 11,79 R$ 23.580,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,79 R$ 21.580,00

9

Iogurte vegetal a base de proteínas 100% 

vegetais (a base

de leite de coco ou leite de castanhas ou 

soja ) Sem

proteínas lácteas. Embalagens plásticas de 

cerca de 170g.

Embalagem: pote plástico com selo 

metálico vedante de

alumínio. No rótulo deve conter 

informações do produto

de acordo com a legislação vigente, de 

forma clara e

indelével. Validade mínima de 20 (vinte) 

dias na data de

entrega.

UND 300 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,19 R$ 2.157,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,39 R$ 2.217,00 R$ 7,29 R$ 2.187,00

10

Iogurte líquido sem adição de açúcar, 

preparado com

edulcorantes ciclamato de sódio e 

sucralose, sabor

variado de frutas, em embalagens de cerca 

de 170g. No

rótulo deve conter informações do 

produto de acordo com

a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade

mínima de 15 (quinze) dias na data de 

entrega.

UND 100 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,34 R$ 234,00 R$ 0,00 R$ 3,50 R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,98 R$ 398,00 R$ 4,05 R$ 405,00 R$ 3,89 R$ 389,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,89 R$ 389,00

11

Iogurte natural integral. Ingredientes 

permitidos: apenas

leite integral, leite em pó reconstituído e 

fermento lácteo.

O produto deve vir em embalagens de 

cerca de 170g . No

rótulo deve conter informações do 

produto de acordo com

a legislação vigente, de forma clara e 

indelével. Validade

mínima de 15 (quinze) dias na data de 

entrega.

UND 1.000 R$ 2,59 R$ 2.590,00 R$ 3,63 R$ 3.630,00 R$ 3,90 R$ 3.900,00 R$ 3,70 R$ 3.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,98 R$ 3.980,00 R$ 2,75 R$ 2.750,00 R$ 2,69 R$ 2.690,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,63 R$ 3.630,00

12

Manteiga de primeira qualidade SEM sal. 

Ingrediente

permitido: creme de leite pasteurizado, 

sem adição de

corantes artificiais. Embalagem de 200g, 

potes ou

embalagem de papel adequada para 

alimentos

gordurosos, com rotulagem impressa de 

acordo com a

KG 100 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,20 R$ 1.220,00 R$ 54,88 R$ 5.488,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 12,,59 R$ 1.259,00 R$ 11,99 R$ 1.199,00 R$ 17,89 R$ 1.789,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,05 R$ 1.504,50

OBS.:
TOTAL R$ 256.220,50

** Utilizado a mediana para cálculo do valor estimado.

** Os orçamentos obtidos, a consulta no Banco de Preços e ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Publicas) foram anexados no memorando nº8049/2025 1doc no Despacho 15-8.049/2025.

** Cotações realizadas com fornecedores que possuem objeto semelhante e participaram de licitações desta Prefeitura, conforme inciso IV do Artigo 23 da Lei 

** Face a dificuldade de obtenção de orçamentos,  no PNCP , Bnaco de Preços e com forncedores o lote  09 seguirá com 02 orçamentos, sendo 01 orçamento 

realizado na internet. HANNA k. S. G. SANTOS

ESCRITURARIA
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Proc. Administrativo 2- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2025 às 08:17:50

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_16642_2025.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  16642

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2025 Data: 16/ 12/ 2025

715

1

30

99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos
lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/ SP,
através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  116/ 2025 -
Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I , Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por finalidade garantir a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
no município de Cajati/ SP, conforme previsto na Lei nº  11.947/ 2009, que assegura o direito à alimentação escolar aos
alunos da educação básica pública. O programa visa contribuir para o crescimento e o desenvolvimento
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da
oferta de refeições adequadas durante o período letivo. A aquisição de produtos lácteos, objeto deste Termo de
Referência, é essencial para a composição do cardápio escolar, elaborado por nutricionista habilitada, com base em
critérios técnicos, respeitando a sazonalidade, a diversidade alimentar e as necessidades nutricionais dos estudantes.
Esses alimentos são fontes importantes de proteínas, cálcio, vitaminas e outros micronutrientes fundamentais para o
desenvolvimento infantil. A alimentação escolar é um dever do Estado e um direito do estudante, sendo parte
integrante da política educacional. A contratação proposta atende ao princípio da continuidade do serviço público e
está fundamentada nos artigos 11 e 12 da Lei nº  14.133/ 2021, que tratam do planejamento das contratações
públicas e da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. Dessa forma, a contratação visa
assegurar a regularidade no fornecimento de gêneros alimentícios essenciais, garantindo a qualidade das refeições
servidas nas unidades escolares e o cumprimento das diretrizes do PNAE, em consonância com os princípios da
legalidade, eficiência e interesse público.. TR no despacho 14-8.049/ 2025 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 10.000,000000 UND 25.04414 Leite fermentado embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. No rótulo deve
conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 30 (trinta)dias na data de entrega

2 10.000,000000 UND 25.04415 Sobremesa láctea sabor chocolate embalado em  embalagens recicláveis de 100 a 120g.
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega

3 10.000,000000 UND 25.04416 Iogurte com banana , sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico
rígido, próprios para  alimentos com peso entre 100 e 130g. Produzido com leite
parcialmente desnatado, fermentos lácteo e fruta  desidratada (banana).No rótulo deve
conter  nformações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

4 10.000,000000 UND 25.04417 Iogurte com morango, sem açúcar e sem conservante. Embalado em potes de plástico
rígido, próprios para alimentos com peso entre 100 e 130g. Produzido com leite
parcialmente desnatado, fermentos lácteo e fruta desidratada (morango).No rótulo
deve conter  nformações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara
e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega

5 800,000000 KG 25.04418 Queijo branco tipo minas frescal, feito com leite pasteurizado e coalho, de consistência
macia, sabor suave, odor suave, sem crosta, de formato cilíndrico contendo
aproximadamente 500g por embalagem plástica, própria para acondicionar alimentos,
selada a vácuo.  No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a
legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na
data de entrega.

6 800,000000 KG 25.04419 Queijo muçarela fatiado, sem congelamento. Fatias de 15 a 20 g Embalagem primária:
plástica, própria para contato com alimentos, acondicionando de 1kg a 2kg do produto,
embalada diretamente pelo fabricante. As fatias devem ser fáceis de soltar uma das
outras. Rótulo impresso de forma clara e indelével, conforme legislação vigente.
Validade mínima de 55 (cinquenta e cinco) dias na data de entrega
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

7 2.000,000000 PE 25.04420 Requeijão cremoso obtido pela fusão de creme de leite ou manteiga e massa láctea
fermentada, sem adição de amidos, corantes e gordura vegetal hidrogenada.
Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio e com tampa plástica
sistema abre e fecha contendo entre 180 e 250g. No rótulo deve conter informações do
produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével. Validade mínima
de 60 (sessenta) dias na data de entrega.

8 300,000000 UND 25.04421 Iogurte vegetal a base de proteínas 100%  vegetais (a base de leite de coco ou leite de
castanhas ou soja ) Sem proteínas lácteas. Embalagens plásticas de cerca de 170g.
Embalagem: pote plástico com selo metálico vedante de alumínio. No rótulo deve conter
informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e indelével.
Validade mínima de 20 (vinte) dias na data de entrega.

9 100,000000 UND 25.04422 Iogurte líquido sem adição de açúcar, preparado com edulcorantes ciclamato de sódio e
sucralose, sabor variado de frutas, em embalagens de cerca de 170g. No rótulo deve
conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de forma clara e
indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

10 1.000,000000 UND 25.04423 Iogurte natural integral. Ingredientes permitidos:  apenas  leite integral, leite em pó
reconstituído e fermento lácteo. O produto deve vir em embalagens de cerca de 170g .
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 15 (quinze) dias na data de entrega.

11 100,000000 KG 25.04424 Manteiga de primeira qualidade SEM sal. Ingrediente permitido:  creme de leite
pasteurizado, sem adição de corantes artif iciais. Embalagem de 200g, potes ou
embalagem de papel adequada para alimentos gordurosos, com rotulagem impressa de
acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) meses na data da entrega

12 10.000,000000 UND 25.04413 Iogurte líquido embalado em embalagens recicláveis de 100 a 120g. Sabores diversos.
No rótulo deve conter informações do produto de acordo com a legislação vigente, de
forma clara e indelével. Validade mínima de 30 (trinta) dias

CAJATI , 16 de Dezembro de 2025

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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Proc. Administrativo 3- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2025 às 08:19:32

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

F
D

E
-9

1A
1-

F
C

8E
-9

0D
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

F
D

E
-9

1A
1-

F
C

8E
-9

0D
4

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 1.155/2025        339/988



 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.155/ 2025 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 116/ 2025, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta 
nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da 
alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 4- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2025 às 08:20:39

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação já efetuada no despacho anterior para
compor o procedimento

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

emissao_5FDE91A1FC8E90D472A82399_proc_administrativo_3_1_155_2025_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 3- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2025 às 08:19:32

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

certidao_dispensa_reserva_dotacao_registro_de_precos_novo.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.155/ 2025 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 116/ 2025, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta 
nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da 
alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 5- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2025 às 08:22:02

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Autorizacao.pdf
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Exercício: 2025DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2314/ 2025JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 116/2025

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos
lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/SP,
através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 116/2025 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 17 de Dezembro de 2025.

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 6- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  17/12/2025 às 08:26:31

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Autorização / Declaração para o prosseguimento do certame. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

autorizacao_LOTES_ME.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 17/12/2025 08:34:37 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E9A4-D248-D74A-47A5 

1Doc:          350/988



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

Ao 

 

Depar tamento de Supr imentos 

 

Autor izo a aber tura de procedimento licitatór io na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, para Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados 
à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de 
Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 
 
 

A l icitação deverá ser  realizada em conformidade com o ar t igo 47 e 48 da Lei  

Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 147/ 2014, uma vez que 

há local e regionalmente ME´s/ EPP´s suficientes para realização dos fornecimentos ora 

l icitados, bem como visando a promoção e o desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, por tanto, em caráter  de licitação com cota percentual de 

até 25% (vinte e cinco por  cento) para contratação com ME/ EPP uma vez que o valor  

total do objeto ultrapassa o estipulado na legislação para realização de licitação 

exclusiva para os LOTES 01, 02, 08 e 10  e sem exclusividade para os demais lotes.  
 

 

Cajati/ SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
Ano 2025 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 16642/2025 – Ano: 2025 – Data: 17/12/2025 

Objeto:     Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta 
nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da 
alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços).   
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2025 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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Proc. Administrativo 7- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 17/12/2025 às 08:36:54

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP, GAB, SEAJ

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital
para Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:
memorando_juridico_edital.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1155/ 2025 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, Nº 116/ 2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta 
nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da 
alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de 
Registro de Preços).   
 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e da Ata de Registro de Preços do procedimento, para Parecer  Jur ídico do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessár ios à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 8- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 17/12/2025 às 08:39:16

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 1155/2025 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 116/2025, que trata da Contratação de
empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos lácteos
destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de
SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_116_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 17 de dezembro de 2025. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 1.155/ 2025 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico 

nº 116/ 2025, que trata da Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com 

entrega direta nas unidades escolares, de produtos lácteos dest inados à composição do cardápio 

da alimentação escolar  da rede municipal de ensino de Cajat i/ SP, através de SRP (Sistema de 

Registro de Preços), sendo: 

 

PREGOEIRO: Leandro de Morais (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Idelma Lobo Dias, Rafael Pires Lopes e Francielli Ribeiro Miguel. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.416/ 2025 
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  Proc. Administrativo 9- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  17/12/2025 às 08:42:15

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GABGabriel Orbeli França - SEADM

Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, em
conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 1155/2025 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 116/2025, que trata da Contratação de empresa
especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de produtos lácteos destinados à
composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema
de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PORTARIA_2416_2025_PE_116_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 17/12/2025 10:40:17 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 17/12/2025 10:58:54 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A0D9-5FE5-9AD9-763B 

1Doc:          360/988



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .4 16 / 2 5                       Cajat i/ SP, 1 7  de dezem bro de 2 0 25 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR, para atendimento ao disposto no Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, o  
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão par te do Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 
116/ 2025, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 1.155/ 2025, que trata da Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de 
produtos lácteos dest inados à composição do cardápio da alimentação escolar  da rede municipal 
de ensino de Cajat i/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 
Pregoeiro: Leandro de Morais 
 
Equipe de Apoio: 
- Idelma Lobo Dias;  
- Rafael Pires Lopes; e  
- Francielli Ribeiro Miguel. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 17 de dezem bro de 2025. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 10- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/12/2025 às 14:06:36

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

  Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município
de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:
SITE_PMC_PORTARIA_PE_116_2025.pdf
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13796 PORTARIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2025 17/12/2025    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
17/12/2025
Anexar documento

N° da Licitação: 116 - Ano: 2025 - Modalidade: PORTARIAS REFERENTES A
LICITAÇÕES

Voltar
N° do Processo
1155
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de
produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino
de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades escolares, de
produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da rede municipal de ensino
de Cajati/ SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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Proc. Administrativo 11- 1.155/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 17/12/2025 às 14:07:55

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, com entrega direta nas unidades

escolares, de produtos lácteos destinados à composição do cardápio da alimentação escolar da

rede municipal de ensino de Cajati/SP, através de SRP (Sistema de Regist

 

 Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Certificado_Leandro.pdf
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